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LEI N° 5.030, DE 08 DE ABRIL DE 2020. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais 
suplementares ao orçamento vigente, aprovados pela Lei 
Municipal n° 4.976, de 11 de dezembro de 2019, destinados a 
suprir dotações com saldos insuficientes do orçamento 
vigente, e dá outras providências. 

A SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução n° 5.452/2020, da Câmara Municipal, promulga a seguinte lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
adicionais suplementares ao orçamento vigente, aprovados pela Lei Municipal n° 4.976, de 11 de 
dezembro de 2019, no montante de R$ 131.000,00 (cento e trinta e um mil reais), destinados a suprir 
dotações com saldos insuficientes do orçamento vigente, conforme as seguintes classificações 
orçamentárias: 

02 20 00 	SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, TRANSITO E TECNOLOGIA 

537 15.452.0007.2560.0000 Movimento Paulista de segurança no Trânsito 115.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 	O 02 00 
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
100 	054 Movimento Paulista de segurança 

538 15.452.0007.2560.0000 Movimento Paulista de segurança no Trânsito 16.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 	O 01 00 
01 TESOURO 
100 	054 Movimento Paulista de segurança 

Art. 2° Os créditos adicionais suplementares descritos no artigo 
1°, na quantia de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), serão cobertos parcialmente com recurso 
proveniente da anulação da seguinte dotação orçamentária: 

02 20 00 SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, TRANSITO E TECNOLOGIA 

355 04.122.0007.2020.0000 Manutenção da Secretaria 	 -16.000,00 
3.3.90.36.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 	F.R. Grupo: 	O 	01 00 
01 	 TESOURO 
450 000 	 TRÂNSITO-FISCALIZAÇÃO 

Art. 3° Parte dos créditos adicionais suplementares descritos no 
artigo 1°, na quantia de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais), será coberto com recurso 
proveniente de superávit financeiro, obtido no exercício de 2019, na fonte de recurso "02" código de 
aplicação "100.054 - Movimento Paulista de Segurança". 

Art. 4° Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO, 
aprovada pela Lei Municipal n.° 4.875, de 26 de junho de 2019, referente ao exercício programa 2019, 
na ação do seguinte Programa: 

I) Programa 0007 denominado Segurança, Trânsito e Vigilância, com valor inicial previsto em R$ 
5.345.518,00 (cinco milhões, trezentos e quarenta e cinco mil, quinhentos e dezoito reais), com 
acréscimo de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais). 
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Art. 5° Fica alterado o Plano Plurianual — PPA, criado pela Lei 
Municipal n.° 4.537, de 22 de novembro de 2017, para o quadriênio de 2018-2021, referente ao 
exercício programa 2019, na ação do seguinte Programa: 

I) Programa 0007 denominado Segurança, Trânsito e Vigilância, com valor inicial previsto em R$ 
5.345.518,00 (cinco milhões, trezentos e quarenta e cinco mil, quinhentos e dezoito reais), com 
acréscimo de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais). 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Administração da P. M., 
em 08 de abril de 2020. 

ALINE C~►SJA VIZOTTO 
Coordenada de Expediente, 

Protocolo e Arquivo 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga/SP - 14.940-112 
telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 
www.ibitinga.sp.gov.br  - CNPJ 45.321.460/0001-50 

LEI 5030/2020
Fls. 3/3


